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PORTARIA Nº. 668 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTAURA TOMADA DE CONTAS PARA APURAÇÃO DOS FATOS, IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E 
QUANTIFICAÇÃO DE EVENTUAL DANO DECORRENTE DAS IRREGULARIDADES LISTADAS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1670/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 128, inciso II, “g”, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de Itabapoana, 
bem como a Deliberação TCE/RJ nº 279, de 24 de agosto de 2017 e, ainda
CONSIDERANDO as determinações emanadas pela Controladoria-Geral do Município bem como pela Procuradoria-
Geral do Município nos autos do Processo Administrativo nº 1670/2025 para adoção das medidas necessárias à 
instauração de tomada de contas especial com a finalidade de apurar os fatos e quantificar o valor do eventual dano 
decorrente das irregularidades listadas nos autos in tela;
CONSIDERANDO o poder-dever da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana de adotar, no âmbito de sua 
competência, as medidas necessárias e imediatas para fazer cessar eventuais irregularidades de atos de gestão e a 
responsabilização dos agentes responsáveis;

RESOLVE:

Art.1º Fica instaurada TOMADA DE CONTAS no âmbito da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana apurar os 
fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das irregularidades listadas nos autos do Processo Administrativo 
nº 1670/2025, com a seguinte composição:
Presidente
Bruno Garcia da Mata - Matrícula nº 59960-1;

Membro
Élbio dos Santos Barreto - Matrícula nº 1000805-1;

Membro
Ana Paula Couto Ribeiro Netto - Matrícula nº 8000836-1;

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica criada a comissão composta pelos servidores acima 
designados, para no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação, e sem prejuízo das suas atividades rotineiras, 
a fim de que sejam adotadas os procedimentos administrativos com vistas à realização dos trabalhos necessários à 
apresentação de documentos e relatório conclusivo à Controladoria Geral, visando à apuração de responsabilidades com 
a identificação dos responsáveis pela ilegalidade apontada e quantificando possíveis danos ao erário, remetendo, ao 
final, cópia integral do procedimento administrativo ao Egrégio TCE/RJ para os fins a que se destina.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana, 24 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 669 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTAURA TOMADA DE CONTAS PARA APURAÇÃO DOS FATOS, IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E 
QUANTIFICAÇÃO DE EVENTUAL DANO DECORRENTE DAS IRREGULARIDADES LISTADAS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6179/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 128, inciso II, “g”, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de Itabapoana, 
bem como a Deliberação TCE/RJ nº 279, de 24 de agosto de 2017 e, ainda
CONSIDERANDO as determinações emanadas pela Controladoria-Geral do Município bem como pela Procuradoria-Geral 
do Município nos autos do Processo Administrativo nº 6179/2025 para adoção das medidas necessárias à instauração 
de tomada de contas especial com a finalidade de apurar os fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das 
irregularidades listadas nos autos in tela;
CONSIDERANDO o poder-dever da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana de adotar, no âmbito de sua 
competência, as medidas necessárias e imediatas para fazer cessar eventuais irregularidades de atos de gestão e a 
responsabilização dos agentes responsáveis;

RESOLVE:
Art.1º Fica instaurada TOMADA DE CONTAS no âmbito da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana apurar os 
fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das irregularidades listadas nos autos do Processo Administrativo 
nº 6179/2025, com a seguinte composição:
Presidente
Bruno Garcia da Mata - Matrícula nº 59960-1;

Membro
Élbio dos Santos Barreto - Matrícula nº 1000805-1;

Membro
Ana Paula Couto Ribeiro Netto - Matrícula nº 8000836-1;

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica criada a comissão composta pelos servidores acima designados, 
para no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação, e sem prejuízo das suas atividades rotineiras, a fim de 
que sejam adotadas os procedimentos administrativos com vistas à realização dos trabalhos necessários à apresentação 
de documentos e relatório conclusivo à Controladoria Geral, visando à apuração de responsabilidades com a identificação 

dos responsáveis pela ilegalidade apontada e quantificando possíveis danos ao erário, remetendo, ao final, cópia integral 
do procedimento administrativo ao Egrégio TCE/RJ para os fins a que se destina.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana, 24 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 670 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTAURA TOMADA DE CONTAS PARA APURAÇÃO DOS FATOS, IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E 
QUANTIFICAÇÃO DE EVENTUAL DANO DECORRENTE DAS IRREGULARIDADES LISTADAS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6175/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 128, inciso II, “g”, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de Itabapoana, bem 
como a Deliberação TCE/RJ nº 279, de 24 de agosto de 2017 e, ainda
CONSIDERANDO as determinações emanadas pela Controladoria-Geral do Município bem como pela Procuradoria-Geral 
do Município nos autos do Processo Administrativo nº 6175/2025 para adoção das medidas necessárias à instauração 
de tomada de contas especial com a finalidade de apurar os fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das 
irregularidades listadas nos autos in tela;
CONSIDERANDO o poder-dever da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana de adotar, no âmbito de sua 
competência, as medidas necessárias e imediatas para fazer cessar eventuais irregularidades de atos de gestão e a 
responsabilização dos agentes responsáveis;

RESOLVE:

Art.1º Fica instaurada TOMADA DE CONTAS no âmbito da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana apurar os 
fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das irregularidades listadas nos autos do Processo Administrativo 
nº 6175/2025, com a seguinte composição:
Presidente
Bruno Garcia da Mata - Matrícula nº 59960-1;

Membro
Élbio dos Santos Barreto - Matrícula nº 1000805-1;

Membro
Ana Paula Couto Ribeiro Netto - Matrícula nº 8000836-1;

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica criada a comissão composta pelos servidores acima 
designados, para no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação, e sem prejuízo das suas atividades rotineiras, 
a fim de que sejam adotadas os procedimentos administrativos com vistas à realização dos trabalhos necessários à 
apresentação de documentos e relatório conclusivo à Controladoria Geral, visando à apuração de responsabilidades com 
a identificação dos responsáveis pela ilegalidade apontada e quantificando possíveis danos ao erário, remetendo, ao final, 
cópia integral do procedimento administrativo ao Egrégio TCE/RJ para os fins a que se destina.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana, 24 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
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PORTARIA Nº. 671 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

INSTAURA TOMADA DE CONTAS PARA APURAÇÃO DOS FATOS, IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS E 
QUANTIFICAÇÃO DE EVENTUAL DANO DECORRENTE DAS IRREGULARIDADES LISTADAS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6181/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 128, inciso II, “g”, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de Itabapoana, 
bem como a Deliberação TCE/RJ nº 279, de 24 de agosto de 2017 e, ainda
CONSIDERANDO as determinações emanadas pela Controladoria-Geral do Município bem como pela Procuradoria-Geral 
do Município nos autos do Processo Administrativo nº 6181/2025 para adoção das medidas necessárias à instauração 
de tomada de contas especial com a finalidade de apurar os fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das 
irregularidades listadas nos autos in tela;
CONSIDERANDO o poder-dever da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana de adotar, no âmbito de sua 
competência, as medidas necessárias e imediatas para fazer cessar eventuais irregularidades de atos de gestão e a 
responsabilização dos agentes responsáveis;

RESOLVE:

Art.1º Fica instaurada TOMADA DE CONTAS no âmbito da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana apurar os 
fatos e quantificar o valor do eventual dano decorrente das irregularidades listadas nos autos do Processo Administrativo 
nº 6181/2025, com a seguinte composição:
Presidente
Bruno Garcia da Mata - Matrícula nº 59960-1;

Membro
Élbio dos Santos Barreto - Matrícula nº 1000805-1;

Membro
Ana Paula Couto Ribeiro Netto - Matrícula nº 8000836-1;

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo anterior fica criada a comissão composta pelos servidores acima designados, 
para no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua publicação, e sem prejuízo das suas atividades rotineiras, a fim de 
que sejam adotadas os procedimentos administrativos com vistas à realização dos trabalhos necessários à apresentação 
de documentos e relatório conclusivo à Controladoria Geral, visando à apuração de responsabilidades com a identificação 
dos responsáveis pela ilegalidade apontada e quantificando possíveis danos ao erário, remetendo, ao final, cópia integral 
do procedimento administrativo ao Egrégio TCE/RJ para os fins a que se destina.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana, 24 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO


